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2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 20240173 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 – PE 

 

O Município de Itaituba através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 25.317.772/0001-82, com sede à Trav. 15 de Agosto, nº 169, Comércio, Itaituba - 

PA, CEP: 68180-010, neste ato legalmente representada por seu Secretário Municipal de Educação, Sr. Amilton 

Teixeira Pinho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2803609 SSP-PA e do CPF nº 

586.519.772-04, residente e domiciliado neste município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro 

lado V S SERVIÇOOS DE LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.908.164/0001-69, com sede na Trav. 

João Pessoa, 1075, Bela Vista, Itaituba – PA, CEP:: 68180-610, nesta ato representado pelo Sr. Vanderlei dos 

Santos,  doravante denominado CONTRATADA, resolvem aditar o presente Contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 

 

1. 1. O presente Termo Aditivo tem por fundamento na Lei 14.133/2021, art. 107. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo Aditivo visa prorrogar o prazo de vigência, mantendo-se os mesmo valores contratuais. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O prazo de vigência que se encerra dia 12 de dezembro de 2025, fica prorrogado por 19 dias, finalizando-

se em 01 de janeiro de 2026. 

 

4. CLAÚSULA QUARTA –PLANILHA DA QUANTIDADE POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

0909.123620415. 

2.058 MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR 

DO ENSINO MÉDIO, 

Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de 

terc. pessoa jurídica 

TOTAL 

100862 

CABINE SIMPLES, CARROCERIA 

EQUIPADA COM CAPOTA, 

ESCADA MÓVEL, BANCOS 
ASSENTO E ENCOSTO 

ALMOCFADADOS E CERCADA 

COM PROTEÇÃO EM MADEIRA 
DE LEI NAS LATERAIS. 

INSTRUMENTO DE SEGURANÇA: 

VEICULO DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE 

REGULAMENTADO PELOS 

ORGÃOS DE TRANSITO 
FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 
TRIPULAÇÃO: MOTORISTA 

HABILITADO, PARA 

TRANSPORTE DE PESSOAS E 
MONITOR. 

E.M.E.I.F ENGENHEIRO 

FRANSCISCO BARROS anexo da 
EEEM Benedito Corrêa de Souza. 

ROTA: VICINAL DO 

CACAU/PERPETUO 
SOCORRO/MONTE 

DOURADO/CAMPO VERDE. 

Percorrendo 150 Km por dia 
TURNOS: 2ºe 3º 

DIÁRIAS 12 12 
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100863 

CAMIONETE 4X4: CABINE 

SIMPLES, CARROCERIA 

EQUIPADA COM CAPOTA, 
ESCADA MÓVEL, BANCOS 

ASSENTO E ENCOSTO 

ALMOCFADADOS E CERCADA 
COM PROTEÇÃO EM MADEIRA 

DE LEI NAS LATERAIS. 

INSTRUMENTO DE SEGURANÇA: 
VEICULO DEVERÁ ESTAR 

DEVIDAMENTE 

REGULAMENTADO PELOS 
ORGÃOS DE TRANSITO 

FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

TRIPULAÇÃO: MOTORISTA 

HABILITADO, PARA 

TRANSPORTE DE PESSOAS E 
MONITOR. 

E.M.E.I.F JUVENCIO CORREIA 

anexo da EEEM Benedito Corrêa de 
Souza. 

ROTA: COMUNIIDADE ALTA 
FLORESTA RIO 

NAMBÚ/BARREIRAS. Percorrendo 

150 Km, por dia. 
TURNOS: 2ºe 3º 

DIÁRIAS 12 12 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 

 

5.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo 

Aditivo nº 02, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Itaituba-PA, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

     FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          V S SERVIÇOS DE LOCAÇÕES LTDA 

                         CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA 

 

 

 

Test. 1 ______________________________                          Test. 2. _________________________________ 
 


		2025-10-20T11:00:27-0300
	V S SERVICOS DE LOCACOES LTDA:36908164000169


		2025-11-19T15:41:06-0300
	AMILTON TEIXEIRA PINHO:58651977204




